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PORTARIA Nº 012/2017-DE

O Diretor Executivo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA – IPREAF, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso VII do Artigo nº 56, da Lei nº 1.418/2005, de 09 de novembro de 2005, e tendo em vista o Parecer exarado pelo Procurador do Município no Processo nº 006/2017.
R E S O L V E :

Conceder a MARILENA OLÍMPIO DA SILVA, brasileira, separada judicialmente, servidora pública municipal, RG nº 894400-8 SESP/MT e CPF/MF nº 496.404.371-15, efetiva no cargo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Perfil:  Auxiliar de Enfermagem, Classe D, Nível 5, Matricula nº 01406, lotada na Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com fulcro no Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, e inciso III, alínea “b”, do Artigo 12, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, calculado na forma da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. o § 5º, do Art. 12, e Art. 13 caput e seus §§, da Lei nº 1418/2005, com o benefício do § 6º, do Art. 12, da referida Lei.

Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, em 31 de março do ano de dois mil e dezessete.

ORIGINAL ASSINADO
Valmir Guedes Pereira

Diretor Executivo
H O M O L O G O:

Em 31 de março de 2017.

ORIGINAL ASSINADO
ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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